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ÓRGÃO ESPECIAL DO COLÉGIO DE PROCURADORES   

RESOLUÇÃO Nº 20, DE 13 DE JUNHO DE 2022

O ÓRGÃO ESPECIAL DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições conferi-
das pelos artigos 20 e 21, V, ”b”, da Lei Complementar estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e em conformidade com o artigo 11, 
V, “b”, da Resolução nº 2, de 5 de março de 2018, do Colégio de Procuradores de Justiça (Regimento Interno), RESOLVE conhecer 
o Recurso Administrativo em face de decisão em Procedimento Administrativo Disciplinar Sumário - SIGA Nº 18883/2021, rejeitando 
as preliminares e nulidades arguidas, e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a condenação imposta pela Corregedoria Geral.

Salvador, 13 de junho de 2022.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Presidente do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça

CLEONICE DE SOUZA LIMA
Corregedora-Geral do Ministério Público

Membros Presentes: Procuradores de Justiça Elna Leite Ávila Rosa; Washington Araújo Carigé, Franklin Ourives Dias da Sil-
va; Maria de Fátima Campos da Cunha; João Paulo Cardoso de Oliveira; Sônia Maria da Silva Brito; Sheilla Maria das Graças 
Coutinho Neves; Eny Magalhães Silva; Tânia Regina Oliveira Campos; Luiza Pamponet Sampaio Ramos; Daniel de Souza 
Oliveira Neto; Nivaldo dos Santos Aquino; Lucy Mary Freitas Conceição Thomas; Heliete Rodrigues Viana e José Luiz da Fon-
sêca.//////////////

RESOLUÇÃO Nº 21, DE 13 DE JUNHO DE 2022.
Institui, no âmbito do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, Comissão do 2ª Grau para Acompanhamento da 
Construção do Plano Estratégico do Ministério Público do Estado da Bahia (2024 – 2031), defi nindo sua composição.

O ÓRGÃO ESPECIAL DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos arts. 20 e 21, XIII, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, c/c os arts. 15 a 23 da Re-
solução nº 2, de 5 de março de 2018, do Colégio de Procuradores de Justiça (Regimento Interno), nos autos do Procedimento 
Administrativo SEI nº 19.09.019940012399/2022-82, RESOLVE:

Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, a Comissão do 2ª Grau para Acom-
panhamento da Construção do Plano Estratégico do Ministério Público do Estado da Bahia (2024 – 2031).

Art. 2º A Comissão para Acompanhamento da Construção do Plano Estratégico do Ministério Público do Estado da Bahia (2024 
– 2031), instituída por esta Resolução, será constituída pelos Procuradores de Justiça Tânia Regina Oliveira Campos, que a pre-
sidirá, Luíza Pamponet Sampaio Ramos e Lucy Mary Freitas Conceição Thomas, sendo suplentes os Procuradores de Justiça 
Maria de Fátima Campos da Cunha, João Paulo Cardoso de Oliveira e Sheilla Maria das Graças Coutinho Neves. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Salvador - BA, 13 de junho de 2022.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Presidente do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça

CLEONICE DE SOUZA LIMA 
Corregedora-Geral do Ministério Público

Membros Presentes: Procuradores de Justiça Elna Leite Ávila Rosa; Washington Araújo Carigé, Franklin Ourives Dias da Sil-
va; Maria de Fátima Campos da Cunha; João Paulo Cardoso de Oliveira; Sônia Maria da Silva Brito; Sheilla Maria das Graças 
Coutinho Neves; Eny Magalhães Silva; Tânia Regina Oliveira Campos; Luiza Pamponet Sampaio Ramos; Daniel de Souza 
Oliveira Neto; Nivaldo dos Santos Aquino; Lucy Mary Freitas Conceição Thomas; Heliete Rodrigues Viana e José Luiz da Fon-
sêca.//////////////

EXTRATO DE DECISÕES

Sessão Ordinária do dia 13 de junho de 2022

1. PROCEDIMENTO SIGA Nº 14284/2021 – (ANTIGO SIMP Nº 003.0.1/2022) (APENSO: SIGA Nº 14.150/2021)
ORIGEM: CORREGEDORIA GERAL
ASSUNTO: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO > AGENTES POLÍTICOS > MINISTÉRIO PÚ-
BLICO> PROCESSO DISCIPLINAR/SINDICÂNCIA (RECURSO ADMINISTRATIVO EM PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR)
RECORRENTE: DORIVAL JOAQUIM DA SILVA
ADVOGADO DO RECORRENTE: MANOEL JOAQUIM PINTO RODRIGUES COSTA (OAB/BA nº11024)
RELATORA: TÂNIA REGINA OLIVEIRA CAMPOS
REVISORA: MARLY BARRETO DE ANDRADE
DECISÃO: Julgamento adiado por determinação da Relatora.


